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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI Nº 062/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 15 
de Maio de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Dispõe 
sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício 
Financeiro de 2024 e dá outras providências”. 

Este é o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2024 e dá outras providências. 

O presente projeto de lei visa orientar a elaboração da lei orçamentária 
anual, com atendimento dos requisitos legais previstos no § 2º do art. 165, da 
Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000.  

A matéria tratada no projeto ora debatido é de extrema importância, pois 
dela constam as metas para a administração aplicar os recursos públicos tendo 
como foco o atendimento das necessidades da população com a manutenção do 
equilíbrio das contas públicas. 

O referido projeto atende as normas legais constantes na Constituição da 
República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000, estando incluído, inclusive, as metas e prioridades, 
as metas fiscais e os riscos fiscais. 

Sob a esteira de sua viabilidade jurídico-constitucional registramos, que o 
tema tratado no Projeto constitui matéria reservada à lei, sendo de iniciativa 
exclusiva do Sr. Prefeito, por força do disposto na Constituição Estadual e na Lei 
Orgânica Municipal, não havendo óbice legal para a encaminhamento do projeto 
em análise para deliberação em Plenário. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI Nº 062/2023. 

Sala das sessões, em 13 de novembro de 2023. 

                   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                ADNILCIO PINTOS DA SILVA 
       PRESIDENTE                                                 VICE-PRESIDENTE 
                                
                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                      MEMBRO 
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